LEI Nº 839, DE 01/06/83

Revigora dispositivo da Lei nº 694, de 23 de fevereiro de 1979.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica revigorado, com a seguinte redação, o artigo 2º da Lei nº 694, de 23 de fevereiro de 1979.

Art. 2º - “Cada Vereador à Câmara Municipal de Timóteo poderá selecionar 30 (trinta) candidatos, observando o que dispõe o artigo anterior”.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 768, de 13 de novembro de 1981, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 01 de junho de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

